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TERMO DE CONTRATO NS 253/2023

Ass n__42

TERMO DE CONTRATO DE >RE§T^ ^ÃM-^IJE
SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI A PRÍ|^ITURA
DE ITAUEIRA/PI E SANDRO DE ALMEIDA RAMOS

LIMAPARA OS FINS QUE ESPECIFICAM.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA, inscrita no CNPJ sob NS 06.554.091/0001-93,

localizada à Av. Getúlio Vargas, n^ 303, Centro - Itaueira - Piauí, representada pelo seu Prefeito,

o Senhor OSMUNDO DE MORAES ANDRADE, inscrito no CPF n2 078.977.823-87, doravante

denominada CONTRATANTE, e o Engenheiro Civil SANDRO DE ALMEIDA RAMOS LIMA, inscrito

no CPF n2 062.974,303-73, residente na Rua Visconde da Parnaíba 2340, Bloco Hibisco - Apt 403

- Horto, Teresina-Pi, tendo em vista o que consta no Processo n^ 3786/2023 e em observância

às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n^ 039/2023, mediante as cláusulas e condições

a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO ENGENHEIRO CIVIL PARA ELABORAR

PROJETO DE REVITALIZAÇÃO DE UMA ROTATÓRIA.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao processo da Dispensa de Licitação n^ 039/2023,

identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independenteme nte de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é até 31 de dezembro de 2023, e somente

poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § l^, da Lei n. 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1 O valor total da contratação é de R$ 5.300,00 (CINCO MIL E TREZENTOS REAIS)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão progrannadas em dotaçãON^çani|ép^r)a
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificaç

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA4.

o:

UNIDADE: 04-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PROJETO/ATIVIDADE: 1006-PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00

FONTE: 500

DOTAÇÃO: 15.451.1501.1006

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO5.

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA será de até 30 (trinta) dias a contar da

apresentação da nota fiscal, acompanhada das certidões negativas relativas à Dívida da União,

FGTSeCNDT.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as dispostas no artigo 65 da

Lei n9 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de

Referência, anexo do Edital.

8.2. O prazo de execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias, com início a partir da Ordem

de Serviço.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9.

10.
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11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas nos\rtigos 8
da Lei n? 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.11.

/

12.

12.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da

Lei ns 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n^ 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ns 8.666, de

1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n^ 8.666, de 1993, na Lei nS 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^ 8.078, de 1990 - Código de Defesa

do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

15.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciara publicação deste instrumento,

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n^ 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

16.

17.

17.1. 0 Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato

será o da Comarca de Itaueira/PI.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Itaueira/PI, 29 de novembro de 2023.

Osiniihílo dc Moraes Andrade

PREFEITO .MUNICIPAL

CONTRATANTE

Sandro de Almeida Ramos Lima

Engenheiro Civil

CREA 1919112030

Sandro de Almeida Ramos Lima

CPF n5 062.974.303-73

CONTRATADO
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